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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 287119-01

PONTOS LATITUDE LONGITUDE
P1 s 02' 26', 38.72 w 57" l7' 19.76"
P2 s 02' 26' 40.34" w 57" t7' t8.42"
P3 s 02.26' 43.07" w 57" t1', 21.69"
P4 s 02. 26' 4t .24" w s'1" 17' 22;t5"
P5 s 02' 26', 38.97" w 57" l7' t9.57"
P6 s 02' 26', 39.26 w 57' l7' 19.35"
P7 s 02" 26', 4t.17" w 57" 17', 20.12"
P8 s 02' 26', 40.t7" w 57. 17', 21.48"

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 1.165kW.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRAD,roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0.Í A\os.

Àtencão:
. .Estr liccnçr é composte de 23 Íestriçôcs €/ou condiçõcs cotrshtrtes tro verso, cujo nio

cumprimento/rtctrdimcnto sujeitsrá 8 sus invalidaçâo e/ou âs penslidâdes previstas em Dormas.
. Ests lic€Eçs nlo comprova nem substitüi o documetrto de propricdedg dc posse ou de domítrio do imóvel.
. Esta licençe deve permanecer rla locâlizaçâo da stividrdc e expostr de forma visÍvel (frentc e veNo).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo Esrloum.: 05.405.284-0NL

Fore: (92) 3321-5900 Frx:

RnclsrnoxoIPAAM:1003.2401 PRocESsoNs:1991.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo D.c Arrvrnlor:. Lago Mocambo, Comunidade Sáo João, Parintins-AM.

CooRDENADAS Goocn-,(rtcls:



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 287119-01

l. O pedido de licencramento e r resp€ctivs concessão da mesmÀ só tcrá validad€ qü8rdo publicads Dirírio Oficiel do Estado,
periódico rÊgional local ou localde $ande ciÍculação, em meio elêtônico de comunicaçào mantido pelo IPAÁ.M. ou nos murais
das PrefeituÍls e Câmsrrs Municiptis, confome 8Í.24, da Lei í'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâçto dâ Íenovação dr Licerça Ambientsl deveú ser requeÍid! num paszo minimo de 120 dirs, âDtes do vencimento.
confoÍme aÍ.23, ds l-€i n".3.785 de 24 dcjulho de 2012;

3. A presente Licenç8 esú sendo concedidr com base nas informações çonsllntes 0o pr,(rca3!l{) ,!'. 1991.2018.
4. Toda e qualquer modiÍiceçio introduzids no pmjcto epós s emissào da Licençá iríplicârii ns sua &rtorúlica invalid.ação, devendo

sêÍ solicilada trova Licerça, com ônus pâIa o interessado.

5. Esta Licençe é válida apenas para I locâlizâção, atividade e finâlidade constante na mÉsma, dovendo o hleÍ€ssado requerer ao
IPAÀM novâ Licença qurrdo houver mudatrça dc qu8lquer um destes iteís.

6. Esta Licenç{ não dispensa e Ílem subíitui nenhum documento exigido pela LeSislaçâo Fedc.!|, Estldual e Mutricipol.
7. Realizar monitoramento com filquênoia laE.rúrrl dos €fluentes oriundos do Sistemê Sepandor Água e Óleo - SAO, por mcio de

8ÍálisB hudo analítico, rÊâlizâdo poÍ lsboratório lic€nciado e cadsstÍado Dcsle IPAAM, devendo seÍ priorizado os seguintes
panâmetÍos para úálise: pH, ól.o! . g ú* Ítrdicc d. f.rói1 arrbid."" [.t.ri.i! rcdim.!úv.ir, !!lf.to., DQO.
cotrdülividrd., d€vendo scr encamiúrd$ as âúlisos rrurlE.trt a cste Instituto, com assinrtura do tectrico Í€sponsável p€la
aúlise. Havendo altemções nos valorcs estabelêcidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apr€sentâr Íelatório com as medidas
lomldrs p8Ír corÍcçào.

8. Da, destinasão ldequsd! ! boÍrô o.iund! do Sistcma Separador Água e Óbo - SeO, dêvendo scÍ encaminhado quando da
solicítâção da rcÍDvnção da licença, a este Irstituto, Íagistro dos serviços rÊslizsdos, com compÍovsnre dc destinrção final.

9- Enviar a este IPAAM, ânualmerte, os laudos semesíais de monitoramento dss emissôes atrnosfé.icos, oriunda da rtividade
pÍodutiva dâ elnpÍ€sâ, por meio de laboaalório csdastrrdo nestc Instituto, devendo os Íesullsdos alEnder às Resoluçô€s CONAMA
n' 00E/90 e 3820ó.

10. Dâr d€sliíação ad€quada aos ól€os usados e contâminâdos oriundos do processo pÍodutivo. co oÍme Resoluçâo CONAMÂ n'
362t05.

I | . A Íetiradâ de r€siduos pêriSosos do inEaior da empÍess só poderá scr feila mediântc o rnâÍrifesto de úanspoÍte de Íesiduos pcÍigosos.
I 2. Dar deslinaçeo âdequrdâ âos ólêos usâdos ê contaminados oÍiundos dos serviços ,calizodos, devendo os ceÍtificados de destin!ção

§er encaminhados scmestralmanto r este IPAÂM, confoÍme R€solução CONAMA N' 450/12. Sendo exgressârn€nte pÍoibida â
doa§lo, comeacialiução e uso pâÍa dêmâis fins, do óleo lubrificanle usado ou contamiDado, que não s€ja reÍÍefho, confoÍme
determba a Resolução CONÂMÂ lf 162/05.

13. Apresentar anualmenle, cronogranra de ÍÍrÂnutençeo da fuea dc ,Imazênamerto e Caixa SÀO.
14. AprÊsentrç.eo s€mestràlmeote document!ção compíobaóri8 de manutenÉo da árca de rÍnazcnsmento e d! Caixa SÀO,

rcompôúâds da devids ÂrotaÉo de Responsabilidnde Tecnica' ART.
15. MarteÍ !tuxlizado o Certifcado de RcgulaÍidad€ - CR do CadasÍo Técnico Fed.rsl - CTF, sob c.o.t ole e fiscelizsção do IBAMA.
16. ApÍÊs€nit, rnullúrart , Rêlatório dr ContÍole Ambiental das 8tividades desenvolvidas o! L.O, com AnotaÉo de

Respoosabilidadc Técnic.'ART do RcspoÍsável (coÍfoÍmê TeÍmo de RefeÉncia IPAAM). Comunics! imediabmente ao IPAAM
em câso dc ocoí€ncia de siDistio.

| 7. As tubulações devam ser submstidas à insp€ção de s€gurnça p€riódica, confome NR-13. .

I E. Instalar c maater elemenros de sinalização no tnj€to do oleoduto em boas condições dê visibilidade e conservação, agreseítardo
mêDisgens como o objetivo de pr€seÍvar a faixa de domhio, facilitar a oricntaçeo de foÍms Seral e alertlr o público parÀ e exisiêtrcia
dos dulos, I faixa dc dominio, sous accssos, cruzlrÍlenlos, trâv€ssias, leitos de ânodo e váltulas inteÍmediárias, conforme NBR
15280{2.

19. Enviar a cste IPAAM, qurndo da solicits§ão de r€novrçâô da Licença de OpeÍsçeo, o Relalório de lrspcçeo dos dutos, em

confoÍmidsde com a NoÍmâ Regulamenlldora N! 13 (NR-13)!devendo conrêr, no minimo: idctrtificaÉo do(s) duto(s); fluidos de

serviço da tubulação e Íespective teÍnpeíatura e pÍ€ssào de op€Íaçãol tipo de inspeção execuada; data de inicio e término da

inspeçào: descrição das ilsp€ções, exrmes e t€stes executado! Íc8istro fotográEco; Í6ultado dâs inspoçõês e intsrvchçôes

execuladrs; Íecomcndaçõês a pÍovidências necessárias; pâÍecer conclusiva quaÍto à integÍidâde da tübülaçAo; drtl previsla para a

póxima inspoçio d€ segürmça; e Anolaçeo dc Responsúilidrde Técnicâ - ART do responsável tecnico;

20. Nas sifu!§ôcs dc sinistro e emcagêrcia" rdotar paoc€dimerlos constrntca no Plano de Ação e EmcBência - PAE e encaminhar

im€diat menie relatório circunstancirdo do evento a este IPAAM;
21. Apresentar, no prazo de 60 (sesscnta) d ias, Plaro dc Emergéncia Individuâl - PEl, observúdo s5 espeç ificidades dô rcgião, devendo

s€r elabo.rndo iicm a it€m do Anexo tV d. Resolução CONAMÁ n" 398/2008.

22. Aprcsentar no prazo de 60 dias, documentos de outorgs de uso de Íacursos hidricos paÍa lançâmento de efluontes íos tetmos e

hrams da PoÍtaÍi& Normaliv! SEMAIPAÂM n" 12 dejareiro de 2017, dc acordo com os cÍitéÍios eslabelecidos na Resoluçào D'

Ol/2016 do CoDsclho Eírdurl de Recursos HldÍicos-CERH:
23. Apresentar, no pÍqzo de 60 (ses§€nta) dias, PÍojeto Completo atuâlizado do complexo, confoÍme executsdo, âcompanhado de

ArraÀjo Geral c Diagrsmr Unifilar,'com AnoÍsção de Responsabilidade Técnica - ART do Responsávcl Técnic..


